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LEI No {60, DE 04 DE MARÇo DE 2005.

DISPÔE SOBRE A POLiTICA MT'MCIPAL DE

ATENDIMENTOS AOS DIRE]TOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE E DÂ OUTRAS PROVIDEI'íCIAS.

O prcfeito Municipal de São Bcmardo, Estado do MararúÀo, no uso de suas amburçõcs

legais
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu §anciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DAS DISPQSIÇÕES GERAIS

Art l" - Esta Lei dispõe sobre a Politica Municipal dos Direios da Cnança e do

Adolesc€ntc e as normls gerais para sua adequada aplicaçâo.

An. 2o - O atendimento dos Dircrtos da Criança e do Adolescente, no âmbito Municipal, far-

se-á atraves de:

I - Pollticas Sociais Básicas de Educaçâo, Saúde' Recreaçâo, Cultura' L"azer,

Profissiondização c ouu.as, asscsurandme cm todas ela§ o trEtamcnto com dignidrdc e respcito à

liberdade c à conüvência familiaÍ e comrmitá'ria;

II - Politica e prograrnas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que deles

necessitam;
III - Seniiços especrais de prcvcnção e atendimenlo dos Direúos da criança e do

Adolescentes, nas liúas de:

a) arendimento integral a usúrjos d ou dependentes dc substância5 psicotrópicas:

b) prorcção e atendimcnto médico e psicológico às vitirnas de ncgligênci4 maus-

tratos, exPloraçâo, abuso, crueldade e opressão;

c) idehtificação e localizaçâo de pis, crianças e adolesccmes desaparecidos;

d) proteção judiciat.

§ l" - É vedada a criação dc programâs de carôter compcnsatório da ausência ou

insúciãncia das políticas sociais brisicas no Município sem pévia anuência do Conselho

Municipal dos Dircitos da Criança e do Adolarcntes.

§ z" . o Município destinará recursos e espaços públicos para prognmaçôes culrurais,

êsportivÀs e de lazcr vohadas para inÍância e adolescência

§ 3. - O Municipio podeni afirmar consórcios e convênios com eoddades públicas ou ouras

csferas govcmamcntaia ê úo goverramentais, para úendimcnO rcgionalizado, dcsde que haja

pÉvia autorização do Conselho Municipal dos Direios da Criança e do Adolescente.
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TiruLo il
DA POLiTICA DE ATENDIMENTO

cRpirul-o t

DAs DISPostÇÕr,s GERAIS

Art. 3o - São órgEos da política de atendimçnto:

I - Conselho Mrrnicipal dos Direitos da Criança e do Adolçscente;

II - Conselho(s) tutela(es).

§ l" - São impedidos de servir no Conselho mando e mulher, ascendente e descendente,

sogtro ou sogra e g"nrà o, nora, irmãos, cunhados durante o cunhadio, tio(a) e sobriúo(a), padrasto

ou madrasta ou enteado(a), bem como os parentes até o segundo grau e afins da autoridade

judiciária e do represcntanre do Ministério Público com atuação na Justiça da lnfância e da

Juventude, em exercicio na Comarca"

§ 2" - Como ürctriz da Politica de Atendimento ftca instituído o Fmdo Municipal de

Atendimenro à Criança e ao Adolescente, gerido pelo Conselho Mwricipal dos Dirçitos da Criança

e do Adolescente e vinculado operacionalmeçte à Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência

Social.

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MT'NICIPAL DOS DIREITOS DA CRI"ANCA E DO ADOLESCENTE,

SEÇÃO I
DA CRLAÇÃO e NennezA Do CoNSELHO.

Art. 40 - Fica üriado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Óryão

deliberativo, norm&tivo e controlador das açôes em todos os nÍveis, observ'ada a participação

popular paritária por meio de orpnizações representativas da Sociedade Civil.

Arr. 5o - O Conselho Mrmicipal dos Direitos da Criança e do Adole§cente fica vinculado

administrativamente à Secretâria Municipal de.Trabalho e Assistência Social, que providenciará as

condigões de infra+s&utura psÍâ o seu deüdo funcionamento.

sbÇÀo u
DAS AtrRIBI.IÇÔES DO CONSELHO

Art. 60 - São atribuições do Conselho municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I - formular e deliberar sobre a politica Municipal dos Direiros da Criança e dos

Adolescentes, fixando prioridades parâ a execuçâo das ações, a eaptâção e aplicaçâo de recursos:

II - Zelar pela execução dessa potitics, atendida as pecuiiaridades das Crianças e

Adolescentes, de suas famílias, de seus grupos de vizinhanças e dos bainos ou zonâ urbana ou rural

em que se localizam:

Praçt Bemardo Coelho de Almcida 863. ccstro. Sào Bernardo - lr4g Cep : ó5.550-m
Telefone e Fac simile 098+134771602 - e_mail prcfeiturasaobcrnardo@hotmail.com br

o

C{
úc
3l

Í
or{>ui
-!

õ:
và6r.}=

Eg
Eãêi
()L

pB
XaXe

"- ?.



ESTADO DO I}IÂRAN EÀO.
M UN ICIPIO DE §ÀO BERNARDO.

cNPJ N' 06.t25.3t9l0001-tt'

lll - formular as pioridades a sercm incluidas no planejamento do Municipio, em que se

refira ou possa afetar as condiçôes de vida das Cnanças e dos Adolescentesl

Iú - Estabclecer criterios, formas e meios de frscalização de tudo quanto sê executa no

Município que possa afctar as suas delibcraç{es;
V - ifegistÍaÍ a§ entidades nâo.govemâmentais de atendimento dos dircitos da Criança e do

Adolcsccnte que msntêm Fogranas d§:

a) Orientação e apoio sócio-familiar;
b) Apoio sócio-eduoativo em mcio aberto;

c) Colocaçào familiar;
d) Abngo;
e) Liberdade assistida.

V[ - lnscrcver ao progÍamas a quc sc refere.o inciso anterior das entidadcs govemamcntais,

que opeÍam no Municipio.
Parâgrafo Úmco - No Âmbito dos progÍamas govcmatncn8is, incluem-se:

a) Scmilibcrdade;
b) InternaçÀo.

vtl - Regulamenar, orgauizar e coordenar o proccsso de escolha e possc dos membros

d(s) conselho(sj TutclaÍ(cs) dos Municipio, no§ termos do 8fl. 139 da L€i 8.069/90, alterada pela

L.ei Federal 8.2a2191;
VIII - Couceder liccnça aos membrôs do Consclho Túelar, nos temos do respecdvo

regulamento, e dcclarar vago o po§to, por pcrdâ de mandato nos casos pÍ€visto§ em lci;

D( - Geú o Fundo de quc trata o parásrafo único do aÍt. 3o, dcsta lei, alocando recursos

píu.E os progÍamas dos ôrgàos gôvernementais É psra 0l} entidsdcs não-governamentsis, afavés de

convênios;' 
X - Elaborar o Plano de Aplicaçào do Fudo Municipal da criurg e do Adolcscente;

x - controlar e fiscalizar a aplicaçâo dos recuÍso§ que constituem o Fundo Municipal da

Criançs e do Adolesceme;
XII - Propor e manter cstudos c levantamentos sobrc a situsção das cnanças e dos

Adolescenrcs no Muriicípio;
XIII - promovcr, de forma coBtÍnur, atividsdes de conscientizaçÃo acerca dos Direitos da

Criança e do Adolescente;
XlV - §rovar seu Rcgimcno Intcmo, nclo voto dc 2ll3 (dois toços) de seus membros;

XV - Reqúsitar .to" Secretarias Municipeis apoio técnico especiúzado de asscssoramento,

procuaado efetivar os princípios e dirctrizes e.os direitos e*ôelecidos no Estaono da Criança e do

Adolcscente;
XM - Elaborar pÍopo$as de alteração na Legislaçâo em vigor, Para o stetrdimcnto dos

diÍcitos ds Criança e do Àdolescelte, cncami.nhmdo-a âs sutoridrdes compctentcs;

XVII - Brpedir rcsoluções, âmbito drs suas atríbuiçõcs.

Praça Bcrnrrdo Coclho dc Almeidr, 8ó3, c.oro, Sào BcÍüÍdo - MÀ C€p.: 65.550''000
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ESTADO DO }IARANEÁO'
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sEÇÃo uI
DOS MEMBROS DO CONSELHO.

Aí.T.oConselhoMunicipaldosDireitosdaCriurçaedoAdolescenteécompostode06' 
1scis)membros,sendo: . r-- --r^ r.L-r- Á^ Fvecrrtito Municipal, represemando as

i.3(trcs)membrosdesignadospelo.ChefedoExecutivoMunicipal,represeman
Secrersrias e órgãos ,"rporürlTr-Éfai pofiUcas sociais básicas' de assistência social' dc

uendimento dos úireito, o" ã*i. ã ao eà"r"tÃ. - p.r. Admimstração dou planejamento do

r, Municipio; -^----r^ ac 'nentos da sociedade civil
i u-- r(,ret) mernbros' rcprseilando. 1 cntidades e movu

:' organizada que inclucm .* ;;;;j;i"* t atftto p*toçao' assistência social e''ou atendimento

. dos direitos humanos, infanto-juvenis, escolhidor,rGai*t 
'articulação 

e coordenação da sociedade

i t*n,Til':f 
$H:l$rt#ã ry,,a"a. clll no conserho será reira por dois reprêsentante§

l'

orirpdos da mesma e,ntidade, instituição ou movimento, sendo que o primeiro seÉ sub'stituido pelo

segundo em §uas faltas'

§2" - cada membro do consclho terá seu rcspcctivo suplente' oriundo da mesma entidade'

instituiçao ou moümento ao qual t".Int{" 9 l*l"t
§3. - Os membros oo-CoÀmo Uunicipal Jos Direitos da Criança e do Adolescdrte serao

nomeadas e empossados perá pr.f.iro vr*icipai, respeitados os critérios acima'

' 
ora Eo - o mandato dos consertreiros será de 02 (dois) anos, pcrmitida uma reconduçâo por

igual Periodo

AÍr 90 - A funçào dos membros do.conselho Municipal dos Direitos da criança e do

Adolescente e considerada a.lnt,""t públicã relevantc e não scrâ remunerada

_ Art. l0 - o exercício da funçâo de conselheiro será considerado priontário' sendo

v justificadas as atsências a quaisquer ouuos serviços' quando detenninadas pelo seu

,o*pr."irento às scssões ao co**inf ou pera parucipaçlo em diligÊncias autorizadas por este'

Art. ll - perdcrá o mandato o conselheko que hltar injustificadamente a três sessões

con§ecutivas ou cinco "d;d^,-no 
período de nm aDo, ou se for condenado em sentença'

t,on,uaocmjulgado,porcrimeoucontravençâopenaldequalquernatureza-
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Art. l2 - Fica criado o Fundo Municipal da Cnança.e do Adolescente, como mecanismo de

captaç.eo e aplicação de recursos a serem iuiú4 segundo diretrizes e delibcraçôcs do Conselho

Municipal dos Dircitoi o" óri"nç" e ao aaãiescenti, dJacordo com as determinações desta Lei'

§lo - Compe* ú.tt 
"ira 

MunicifiiÉr*q" e Assistênçia Social manter estrutrua de

execução e controle *ot,1U"l, do Fundo ú,nicipal, de que tata est' Lei' inclusive para efeito de

presürção de conta§, na forma lePl'
§2"- As açÕes de que trata o caput deste artígo' referem-se' p"*olT-t::"'^'it!,1Y":.7

voltados à cnança e ao Adolescente expostos as situações, de risco pessoais e soclals' cuja

necessidade de atenção extrapola o ârrbito das folíticas sociTs básicas'

§3" - Depenaoa O. aliberaçâo A"íi [Joi, t tçot) dos membros do Conselho dos Direitos

da criança e do Adolescente a autorização p"r.-rpri."sào áot recursos do Fundo em outro§ tipos de

ptogt*it que nâo os estabelecidos no parágafo anrslror'

§4o - os recursos do Fundo seao aiminisrados segundo o Plano de Aplicarpo elaborado

palo coiselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente.

Art. 13 - o Fundo será regulamentado por Decreto exarado pelo chefe go.poatt Executivo

local'depoisdeapovadopeloconsclhomrurici.paldosDireúosdaCriancaedoAdolesccnte.

g
ESTADO DO MARANNÁO.

MUNICÍPIO DE SÂO BERNÀRDO'
cNPJ No 0ó.1'25.389/0001-tE'

CAPITULO IU

DO FI,INDO MUNICIPAL DA CRI,ANÇA E DO ADOLESCENTE

CAPÍTULO TV

DO CONSELHO TUTELAR
SEÇÃO I

DA CRtAÇÃo r NarunEzA DO CONSELHO

AÍt.14-FicacriadooconsclhoTutelar,órgâopermanenteeautÔnomo'não-jurisdicional'
encarregado p"r" so"iJrac de zeraÍ p.ro *ú;Jt" dos Direitos da criança e do Adolescente'

SEÇÀO II

DOS MEMBRoS E DAs ArRBtxÇÔES Do CoNSELHO
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An. l5 - cada Conselho Tutclar scrá composto por 95 
(cinco) membros efetivos e igual

número de suprentes, escorhidos pela ro*úora" r'ocar càm domicilio ereitorar no Município, para

mandato dc 4 (quauo) anos, permitida 0l (uma) fuiica recondução' mediante novo processo de

escolha. (NR - atteraãá *,;ü Municipat ni ó25, de 10 de Novembro de 2014)"

PraçrBgrrardoCoclhodcAlmcjdt'863'ccstro'SàoBçrnerdo-Ms'Cep.:65.550400.
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de+,et*çae

Art. 16 - Sâo atribuiçÔes do Conselho JutelÍr'
I - Atender Crianças e Adolescenttt ítt hl'pOrcses prwistas nos Êrt' 98 a 105, aplicando as

medidas preústas no l0l, inçisos I a VlI, todos da Lci Federal no 8'069i90;

il - Atender e aconsefnar os pais ou iesponúveis aplicando as medidas piruvistas oo art' 129'

incisos I a VII da Lei Federal 8.069i90;

III - Promover a execUçãO dêS SUaS decisões, podendo, para tanto poderá requisitar serviços

púbticos nas áreas de saúde, edusaçâo, serviço social, previdência' trabalho e segprança:

An. lT - O Conselho T'relar funcionará em local designado pelo Conselho Municipal dos

Diretos da Cnança * Jo eaot"t"ente, fazertdo atendimento ao público da§ 08 às 18 horas de

segunda a sexta-feiÉ.

§ 1" - Nos demais horários, inslusive nos finais de semana c feriados, pcrmaneccrá um

plantão, mediante escala de sen{ços'

§ 2" - o coor*lho irt lar devera fixar em sua sede, em local visivel, a escala de planÉo dos

seus mernbros.

sÊÇÃo tu
DA ESCOLHA DOS CONSEIJ{EIROS

Aí. l8 - Em conformidade com o disposto no 8rt'-13-9 da Lei Federal no 8'069' de 13

de julho de 1990, coo., ; alterações introaúáas pela Lei Federal no l2'69ó' de 25 de julho de

3012, o processo ü* "-;Uo 
ao, membros titulares e suplentes do Conselho Tutelar

ocorrerá em data unificada em todo o úG; nacional, a cada 4 (quatno) anos' no primeiro

domingo do mês Oe ã,rtuUro do amo subsequente tq d" gleifo presidencial' sendo quc a posse

dos Conselheiros Turelares ocorrcrá no diã 10 de jureiro do ano subsequente ao do processo

de escolha"

§ lo - 0 processo Frâ a escolha dos membros titulares e suplentcs do conselho

Tutelar de que traa; caput de§rc artigo obedecerá aos seguinres criterios:

I - os Conselheiros serão eleitm em sufrágfo uniúrsat e direto' pelo voto facultativo e

secreto dos membros da comunidade tocJ com ãomicilio eleitoral no Municipio' em eleição

realizada sob a direçao ão nesioente do çMDCA e Íiscalizaçâo do Minirtério Público;
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ll - o cMDCA se encarregará de organizar a inscriçâo, a seleçâo e a eonduçâo do

processo de votação e apuração, titdi*t" regularnento- garantindo I presença de fiscais que

Iepresentem os candidatàs participantes perante as seções ejuntas apuradoras, 
-

III - a convoc.çgo á* eleiçôes pelo hesidente do CMDCA devera ser feita por edital

publicado no quaAro'àe avisos'. puUti..çõçs da Prefeitura Municipal, das Secretarias

ivlunicipais e dacilmara Municipal, no§ tenmos do art. 95 da Lei orgânica do Município e art'

147, Dlda Constituição do Estado do Maranhâo' por 03 (três) vezes consecutivas' com prâzo

mínimo de 90 (noventa) dias antes da data'das eleições para escolha dos mqmbros dos

Conselhos Tutelares;
IV - a candidatura seni individual e sem vinculação partid.íria;

V - os candidatos aos Conselhos Tutelares dsr/erão proceder à respectiva inscrição

peraote o CMDCA com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias em relação à data do

pt.i*, atendidos os requisitos m{nimos constantcs desta l,ei ( Lei n" 46012005):

VI - os candidatos inssritos serão submgtidos à seleção previa organizada pelo

CMDCA, que constará de:

a) prova escrit4 em que s€ avaliarão coúecimentos gerais, referentes ao

ensino médio, às políticas prbticas de atenção à criança e ao adolesc€trte e ao

cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente;

btprovadetitulos,cujaPonfuaçÀoseÉdefinidaemedital;e
c) entrevista para avatiaçao p.icológica, cuja pontusção será defintda em

edital;
VII - participarilo da eleiçâo os primeiros colocados na seleção previa a que se refere o

inciso Vl deste artigo, número este conespondente ao dobro de vagas existentes para titulares

e suplentes no MuniciPio;
y11I - da seleção previa a que se refere o inciso Vi deste artigo cabení recuÍso, no

prazo de 5 (cinco) áias'da publicação do resultâdo no Jomal OÍicial do Município, ao

Presidente do CMDCA, 9uÊ deverá encanriúar à Comissão competente, que deliberará'

impreterivelmente, até 5 (cinco) dias úteis apos o protocolo de entrada do respectivo recurso;

D( - veneido o pÍÍtzo a que se referi q incigo \TI1 deste aíigo, o CMDCA publicará"

no Jornal Oficial do Municipio, a relação definitiva dos candidatos habiliudos;

X - é vedada u'propugetd, eleitoral nos veiculos &utomotorÊs e meios de comunicação

social, admitindo.se tão somente a panicipação em debates e entrevistas, sinrações e$a§ que

deverão favorecer todos os candidatos em igualdade de coudições;

XI - é vedada toda e qualquer propaganda em bens públicos de usg especial' com

exceção dos autorizados pelo irodár Publico, hipotese em que deveú beneficiar e facilitar

todos os candidatos em igualdade de condições;

XII - é vedado o tran§pone dc eleitores aos locais de votação;

;11II - e vedado o financiamento de ôandidaturas por sindicatos, paÍtidos politicos,

clubes de sewiços, igrcjas, associações e quelqueÍ outro tipo de financiamento da mesma

naturezâ;
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xV - e vedada I contratsção de pessoai para disrribuiçÃo de material de propaganda

do candiãuo, bem como a aoeçao, o ofcrecimento, a promcssa ou a entÍegÊ, pelo cândidato'

ao eleitor, de bem ou vanagem pessoal de qgalqugr nan'rrcza' inclusive brindcs dc pequeno

valori
XV - a eleiçilo acontecerá em, no mínimo, 05 (cinco) locais de votação' nÂ Zona

urbana (sede) a sárem escolhidos considerando-se o oúÍneÍo de eleitores c a extensão

*"osrincr e, no minimo 0l (um) locâl de votaçào nos povoados Cajueiro, Nova Esperança'

ãã;-[[r;t , ú"tto,""i sdo Benedio, Formosa" E Íocamenlo e Mslhada Altâ'

XVI - os casos omissos serão rcsolüdos pelo cMDCA, em conjunto com o MúisÉrio

Público.

§ 2o Os Conselheiros TutelsÍts empossÊdos ro Municílo no ano de 20l.3.terão'

e*ccpcià*lm"rte scu mandato rcduzido pari a dau da posse dos Consclhciros escolhtdos no

;rimil ;;;*" de escolha cm datr uniÍicada em todo o territôrio nacional'

(Redação anterior)

Aí. 19 - O Proccsso dc escolba sCrá regulamenudo medianrc rcsolução do conselho

Municipl dos Direiros da Criança e do Adolcscetrtc;

AÍt. 20 - Sâo rtquisiudos para candidatar-se e exerccr as funções de membro do Conselho

Tutelar:
I - Rccoúccida idoncidadc moral;

II - ldadc suPerior a 2l anos;

III - Rcsidc no Município M mais dc dois anos;

Iv - EstaÍ em'gozo dos düeitos pollticos;

V - instruçâo equivalcote ao ensino fundamcmal;

vl _ Reconhecida "*p"riil.ú; 
defcsa, poteçâo, assistência social dou atendime o dos

direitos da Criança e do Adolescente ou em detesa ôo cidadito' M no minimo dois anos:
-'-*-ú _ ó"i"provada panicipaçlo e aprovcitamento em pÍocesso da capacilação e cnança e

do Adolescente, no decurso do proccsso de escolha;

MII - Ser refercndado por ertidade de rcconhccida anração no municipio'

Panigrafo Único - A tcriÍicação do pecnchimento do Ícquisito dery'ri9 
-no 1rci1 VII desde

onlgo, op"iõ-t -a em conformidade com a icsotuçto expedida pelo Consclho Municipal'

Art. 2l - A candidatura é individual e sem qualquer vinculo com partido político
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ESTADO DO MARÀNEÃO.
MUNICÍPTO DE SÃO BER':\ARDO.

cNPJ N' 06.125.3t9/0001-tE.

sEÇÃo tv
Do e><rRcÍclo »e ruNÇÃo

. Art. ?Z - pgfunções de membros do Conselho Tutelar scrá rcmunerada com o valor mensal

de um salário mínimo. (anigo acrescentado ryta \i Mmicipal n" 489, de ll deiunho de 2006).

An. 23 - O Prcfeito Municipal fica aumrizado a proüdcnciar os atos Para a realizaçâo do

custeio da despcsa com o pg"rnõmo deenninsdos por esta Lei, inclusive com a adoção de

suplemorução de credito orçamentrírio. (anigo acrescentado peta Lei Municipal no 189. de ll de

lunho de 2006).

71.1l. 24 - O inicio do exercício da funçâo far-se-á mediante ato de nomeação e posse feito

pelo prefeito, até 15 (quinze) dias depois da cscolha. (artigo renumerado por determinação da Lei

Munictpal na 1E9, de Il delwho de 2006).
'parágrafo 

Unico - Ao iniciar o exercício da firnção, o conselheiro tutelar deverá assinar

terÍno no qual coÍlstÊrão as suas responsabilidades, diretas e deveres.

.Ar.r. ?5 - O Conselheiro rutelar Íica sujcito a jornada minima de 40 (quarenta) horas

semanais de nabalho (artigo renwnerado por determinaçãa da I*i Municipl no 189, de l1 de

ynho de 2006).

§ l" - ô regimento interno definirá os criteíos paÍa o regime de plantão e a jomada diária a

que cs6o sujcitos os conselheiros.

§ 2, - Além do cqmprimento do estabelecido Do c8Put, o exercício da frIrlção exigirá que o

consclheiro tutelar se faça prcs"nte sêmpre quc solitririo, ainda que fora de jornada normal a que

está sujeito.

SEÇAO v
DAVACÀNCIA

ful. 26 - A vacância da funçâo dcçorrcrá &: (artigo renunerado por determinoção da Lei

Mmicipl no 489, de 14 deiunho de 2006)-

I - Ranúncia:
ll - Posse cfiI cargo, emprego ou função publica remunerados;

. m - Falccimento;
lV - Destituiçâo.

Nt. 27 - Os conselheiros tutelares serâo subsütuídos pclos suplenta nos seguintes ca§o§:

b1rgo renttrneraclo por determinação da Lei tuíunicipal n" 189, de I a de junho de 2006).

I - vacância da função;
II - ferias do titular;

Praça Bcrnardo Coelho dc AlmcidÀ Eó3, ccntro, Sâo Bcrnardo - Ma. Cep.: 65.550-000

Telcfonc e Fac simile 098rt34??1602 - e-nuil prc&iturasrobcrrnrd@btraail com.br
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ESTADO DO illARAIiE.iO.
]\IU}iICiPIO DE SÃO BERNÂRDO

c:{PJ No 06.125.3t9/0001-t8'

III-licençasoususpensãodotitularqucexcederama20(vinte)dias'
ilffi;T"ú - N'o, casos dos incisos I e III o suplente assumirâ funçâo temporariamente

enquânto durar o referido afastamento

rÍ1ut-o ul
DISPOSIÇÔES FINAIS

AÍt,28-EstaLeiseráregulamentadapelochefedo.PoderExectrtivonopÍazodetrrntadias
da sua pubticação, (artigo rentmterado po' airc*inafio da Lei Municipat no 189' de l1 de lunho

Àn.29-EstaLeientraeml'igornaCaraCesuapubticação'revogadasasdisposigôesem
çontrário. furtigo renumerado por dererminação da Lei Minicipat n" 489, de t 4 de iunln de 20a6)'

PUBLIQUE-SE, CIENTITIQUE'SE' REGTSTRE-SE' CLMPRA-SE'

Gabinete do prefçito úúçipar de são Bernardo (MA), aos 04 de março de

iooi.bozuolAl'{o coELHo DE ALMEIDÀ Prefeito'

pUBLICAÇÃO OfffnUnq.ADA pelo aí' P da Lei Municipl no 675' de 10 de Novembro de

2014. Art. zo - Anova redação dos artigot iit l8 da Lei no 460' de 04 de Março de 2005' deverôo

ser inscrido no texto da Lei, consignado-se ntr finar do tento referência ao númcro da Lei que

de 2006).

alterou a redação

MIL CATORZE.
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE sE' clENrmQqEfE -cl1vtl+-sE 
GABINETE Do PREFEIT0

DE sÃO BERNARDO - MA, ÀOS DEZ OilS m pGS pe NOvEMBRO DO Al*io DE DCIl§
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DE AL}IEIDA.
Prefeito.
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